
J O R N A D A  D E  T R A B A L H O  —  F L E X IB IL IZ A Ç Ã O (*)

V an tu il A b d a la  (“ )

R e co n h ece -se  g e n e r ica m e n te  que a  lim itação  da  jo rn a d a  de tra b a lh o  a tende  
a fu n d a m e n to s  de  n a tu re z a  b io ló g ica , de ca rá te r  so c ia l e de  ín d o le  e co n ô m ica .

A  lu ta  p o r  u m a  jo rn a d a  de  tra b a lh o  m a is  h u m a n a  se  co n fu n d e  co m  a  p ró p r ia  
h is tó r ia do  d ire ito  do  trab a lh o , na  qua l o m b re a ra m -se  so c ió lo g o s , e co n o m is ta s , ju 
r is tas , b ió lo g o s , te ó lo g o s , etc.

Os m éd ico s  s u s te n ta ra m  que as jo rn a d a s  e x te nsa s  e n ve lh e c ia m  p re m a tu ra 
m en te  o h om em  e d e g e n e ra va m  a raça. O s so c ió lo g o s  f ize ra m  n o ta r  que  os t ra b a 
lh a d o re s  g a s ta v a m  o d ia  n a  fá b r ica , n o  tra je to  ao  trab a lh o , em  re fe iç õ e s  p re c ip ita 
d a s  e em  d o rm ir ,  de ta l so rte  que  a v id a  fa m il ia r  e ra  im p o ss íve l.  E os  e d u c a d o re s  
e os p ro fe sso res  exp lica ram  que as jo rnadas  longas condenavam  os h o m ens a um a 
v id a  a n im a l,  p o rq u e  n u n c a  d is p u n h a m  de  te m p o  p a ra  a s s o m a re m -s e  a o  s a b e r  
(v. M a r io  De La  C u e va , “ El N u e vo  D e re c h o ”  ..., pág . 92).

N a  R e rum N ova rum  já  se ped ia  que ao “ trabalho de cada d ia  não se estendesse mais 
h o ra s  d a s  que  p e rm it ia m  a s  fo rç a s ” .

A lé m  d o s  a rg u m e n to s  f i la n tró p ic o s  e m o ra is  no que  co n ce rn e  à l im ita ç ã o  d a  d u ra 
çã o  d o  tra b a lh o , te m -s e  em  c o n ta  os  b e n e fíc io s  e co n ô m ico s  que  p o d em  a p a re c e r 
c o m o  e s tím u lo  do  p ro g re s s o  té cn ico , a ss im  co m o  a m e lho ra  do  re n d im e n to  e p ro 
d u tiv id a d e  d a  m ã o -d e -o b ra  em  q u a n tid a d e  e q u a lid a de  (cf. B a rb a g e la ta , “ D e rech o  
d e l T ra b a lh o ”  ..., pág . 125).

A d e m a is  reco rda -se  com  A m aro  B arre to  que as jo rnadas  ex tenuan tes  “ oportun izam , 
co m  m a is  f re q ü ê n c ia , o s  a c id e n te s  do  trab a lh o , p e lo  f ra q u e ja m e n to  d a s  e n e rg ia s , 
q u e d a  d a  a te n ç ã o , d im in u iç ã o  d o s  m o v im e n to s , e tc . ( “ T u te la ”  ..., p á g . 19),

De o u tra  pa rte , i lu só r ia  é a idé ia  de que  o se rv iço  e x trao rd iná r io  p ro p ic ia va  um re n 
d im e n to  m a io r  a o  tra b a lh a d o r, po is  em  d e co rrê n c ia  da  s u p e rio r id a d e  da  o fe rta  em 
re la çã o  à d e m a n d a  de  tra b a lh o , "o s  s a lá r io s  fo ra m  se m p re  a p e n a s  a s o m a  de  d i 
n h e iro  in d is p e n s á v e l p a ra  que  o tra b a lh a d o r p u d esse  v iv e r  e re c u p e ra r  su a s  e n e r 
g ias , s o m a  que  e ra  a  m e s m a  se  a  a tiv id a d e  e ra  d e  o ito , dez, doze  ou q u a to rze  h o 
ras, pe lo  que  a u m e n ta r  o tem po  de jo rna d a  s ig n if ica  pa g a r o m esm o  sa lá rio  e rece 
b e r  m a io r  s e rv iç o ”  (D e La C u e va , o b ra  c ita d a , pág . 273).

Por isso que, co n s ide radas  duran te  m uito  tem po  com o obs tácu lo  ao d e se n vo lv im e n 
to  eco n ôm ico , "a  l im ita çã o  da  jo rn a d a  de trab a lh o  deve  se r co n s id e ra d a  ho je  com o  
u m  m e io  p r iv ile g ia d o  de  d e se n vo lv im e n to  eco n ôm ico  e de p ro g re sso  s o c ia l" ,  com o  
a s s e v e ra m  C a rm e ly n c k  e Lyo n -C a e n  (“ D ro it du T rava il” , pág . 159).

C a b e r ia  le m b ra r  a in d a , o  que  é m a is  ve rd a d e  e n tre  nós , os  in c o n v e n ie n te s  d e  re 
d u çã o  de  o fe r ta  de  e m p re g o  e c o n s e q ü e n te  a v ilta m e n to  do  sa lá rio .

( * )  C o n f e r ê n c i a  p r o f e r i d a  n o  1 s C i c l o  d e  E s t u d o s  d e  D i r e i t o  d o  T r a b a l h o  —  S a l v a d o r  —  B a h i a  —  1 9 9 4 .

{ * * )  O  a u t o r  é  M i n i s t r o  t o g a d o  d o  T S T .
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A  p a rt ir  da  u n ive rsa liza çã o  d e s s a  c o n s c iê n c ia  ju r íd ic o -so c ia l é que se  f ixou , 
em  q u a se  to d os  os  p a íses  do  m undo , em  o ito  h o ra s  a jo rn a d a  m áx im a  de tra b a lh o  
em  ca d a  d ia .

N o B ra s il,  d e s d e  q u e  fo i a lç a d o  a p re c e ito  c o n s t itu c io n a l,  a s s im  se  d is p õ e  
q u a n to  à d u ra ç ã o  do  trab a lh o :

A  de 1934: " t ra b a lh o  d iá rio  não  e x c e d e n te  de  o ito  ho ra s  red u z íve is , m as  só 
p ro r ro g á v e is  nos ca so s  p re v is to s  em  le i"  (a rt. 121, le tra  " c ” ).

A  de 1937: “ d ia  de traba lho  de o ito  horas, que  poderá  se r reduz ido , e s o m e n 
te  s u s c e tív e l de  a u m e n to  nos ca so s  p re v is to s  em  le i ”  (art. 137, le tra  “ i ” ).

A  de  1946: “ d u ra çã o  d iá ria  de tra b a lh o  não e xce d e n te  de o ito  ho ras , e xce to  
nos  c a s o s  e c o n d iç õ e s  p re v is ta s  em  le i”  (a rt. 157, in c iso  V).

A  de 1967, com  a E m enda  C on s titu c io na l de 1969: “ d u ra çã o  de tra b a lh o  não 
e x c e d e n te  de  o ito  ho ra s , co m  in te rv a lo  p a ra  d e s ca n so , sa lvo  ca so s  e s p e c ia lm e n 
te  p re v is to s ”  (art. 165, in c is o  IV).

Vê-se, po is , que  em  todas  as nossas C on s titu içõ es  an terio res , em b o ra  se e s 
ta be lecesse  um a jo rna d a  d iá ria  de o ito  horas, poss ib ilitava -se  seu  a longam en to  a tra 
v é s  de  d is p o s iç ã o  e xp re ssa  na  le g is la ç ã o  o rd in á r ia .

Assim , sem pre  encontrou respaldo constituc iona l o d isposto  no art. 59 da  C on 
so lidação  das Le is  do  Trabalho, a través do qual se  a u to r izava  a ex trapo lação  da  jo r 
nada  de o ito horas, em  cará te r pe rm anente , havendo aco rdo  entre em pregado  e e m 
p re g a d o r  ne sse  se n tid o .

P o r isso  que C a th a r in o  a f irm a ra  que  ta l, “ e m b o ra  c r it icá ve l,  n ã o  co n tra r ia  o 
a rt. 165, in c is o  V I, d a  C o n s t itu iç ã o  F e d e ra l”  (“ C o m p ê n d io ”  ..., pág . 126).

A  p ropós ito , A m a ro  B a rre to  le m bra va  que im p on d o  a C o n s titu içã o  a  du ra çã o  
d iá r ia  d o  tra b a lh o  n ã o  e xce d e n te  a  o ito  ho ra s , e xce to  n o s  ca so s  e c o n d iç õ e s  p re 
v is ta s  em  lei, p e rm itia  que a lei o rd in á r ia  e sp e c if ica sse  os casos  em  que  a du ra çã o  
d o  tra b a lh o  p o d e r ia  e x c e d e r  de o ito  h o ra s  p o r  d ia  ("T u te la ”  ..., pág . 17).

O co rre  q u e  a a tu a l C o n s titu iç ã o  v e io  a  p re sc re ve r:

“ D u ra çã o  do  tra b a lh o  no rm a l não s u p e r io r  a o ito  ho ra s  d iá r ia s  e q u a re n ta  e 
q u a tro  sem a n a is , fa cu ltad a  a co m p e n sa çã o  de ho rá r io  e a red u çã o  da  jo rna d a , m e 
d ia n te  a c o rd o  ou  c o n v e n ç ã o  c o le t iv a  de t ra b a lh o ”  (art. 7 º , in c iso  X III) .

O b se rva -se , po is , que  a C o n s titu içã o  a tua l não  es tá  d isp o n do  à m a n e ira  das 
an te r io res , po is já  não m ais há a poss ib ilidade  de a lei o rd iná r ia  excepc iona r. A q u e 
la  p o ss ib il id a d e  de  d e rro g a çã o  p a ra  m a io r  d a  jo rn a d a  lim ite , in d e fin id a m e n te , a tra 
vé s  de  ca s o s  e s p e c ia lm e n te  p re v is to s  em le i, n ã o  m a is  ex is te .

Ora, quando  o  em pregador ce lebra  com  o em pregado um contra to  pa ra  a p re s 
tação de horas extras, perm anentem ente , a  duração normal do  traba lho  já  não é m ais 
d e  o ito  ho ras . A  jo rn a d a  n o rm a l p a ssa  a s e r  de  n o ve  ou  de dez  ho ras , co n fo rm e  o 
n ú m e ro  de  h o ra s  e x tra s  p a c tu a d a s .

A ss im , agora , o art. 59  do  Texto Labora i se  ch o ca  com  a g a ra n tia  p re v is ta  no 
in c is o  X III do  a rt. 7 º d a  a tu a l Lei M a ior.

É sa b id o  que , pe lo  p rin c íp io  d a  recepção , m a n tê m -se  em  v ig o r  to d a s  as le is  
o rd in á r ia s  não  c o n tra s ta n te s  com  os p r in c íp io s  e n o rm a s  d a  n o va  C o n s titu iç ã o .

P or isso  que  f ica m  a u to m a tic a m e n te  re vo g a d a s  as n o rm a s  In fra c o n s t itu c io 
n a is  que  não  e n co n tra m  fu n d a m e n to  de  v a lid a d e  na  n o va  C a rta .
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E s e n d o  f la g ra n te  a  in co m p a tib il id a d e  en tre  o d ire ito  à  jo rn a d a  n o rm a l de o i
to  ho ra s , a s s e g u ra d a  co n s t itu c io n a lm e n te , a  d isp o s iç ã o  d a  le i in fe r io r  que  e lim in a  
e ssa  g a ra n tia , d e ix a  de  te r  e f icá c ia .

D ir -se - ia  q u e  a p ró p r ia  C o n s titu içã o  ab re  a p o ss ib ilid a d e  de a lo n g a m e n to  da  
jo rn a d a  lim ite  a o  p re v e r  a  re m u n e ra çã o  p a ra  o  se rv iç o  e x tra o rd in á r io  (a rt. 7 º , in c i
so  X V I).

N ão. P o rq u e  se rv iç o  e x tra o rd in á r io  é a q ue le  que  é e xce p c io n a l,  e sp o rá d ico , 
o c a s io n a l.

O ra , q u a n d o  se  p a c tua  a p re s ta çã o  de ho ras  ex tras  em  ca rá te r  p e rm a n e n te , 
o se rv iço  p re s ta d o  a p ó s  a o ita va  h o ra  d e ixa  de se r e x tra o rd in á r io , to rn a -se  o rd in á 
rio, n o rm a l.

O que, agora , não  e ncon tra  fo ros  de leg itim idade  é o pacto  pa ra  a p e rm a n e n 
te  p re s ta ç ã o  de s e rv iç o s  a p ó s  a o ita va  hora.

O  p r in c íp io  d a  jo rn a d a  m á x im a  de  o ito  h o ra s  n ã o  p o d e r ia  te r  um  v a lo r  a b s o 
lu to  po is  sã o  m u ito s  o s  fa to re s  que  d ã o  o rige m  a se rv iç o s  que  sã o  in e v itá v e is , ou 
q u e  n ã o  p o d e m  p re ve r-se .

N ecess idades de  ordem  técn ica  e exigências de ordem  econôm ica  no se io  das 
e m p re s a s  im p õ e m  m u ita s  ve z e s  a p ro rro g a ç ã o  do  trab a lh o .

R e c o n h e c e n d o  is to  e o b je t iv a n d o  a te nd e r, de um lado , ao  e q u ilíb r io  e n tre  o 
in te re sse  e co n ôm ico  e a  nece ss id ad e  té cn ica  da  em presa , e de ou tro , a co n v e n iê n 
c ia  de p rese rva r a  saúde do traba lhador e ev itar o desgaste  exagerado  de  suas ene r
g ia s , é q u e  se  p re v iu  a  p o s s ib il id a d e  do  tra b a lh o  e x tra o rd in á r io .

P o ss íve l,  po is , o  a lo n g a m e n to  te m p o rá r io  d a  jo rn a d a  em  ca so s  de  n e c e s s i
d a d e  im p e r io s a  (CLT, a rt. 62 ).

Tam bém  vá lida  a ex trapo lação  da  jo rna d a  m áx im a  legal em  casos de  co m p e n 
sa ç ã o  de  h o rá r io , c o m o  fa c u lta  o p ró p r io  in c iso  X III do  a rt. 7 º .

N a tu ra lm en te , quando  se pactua  a com pensação  das horas traba lhadas , a lém  
d a q u e la  jo rn a d a , p e la  c o rre s p o n d e n te  d im in u iç ã o  em  o u tro  d ia  d a  m e s m a  s e m a 
na  (CLT, a rt. 59, § 2 º ), n ã o  h á  in fr in g ê n c ia  à le tra  ou  e s p ír i to  d o  m a n d a m e n to  le 
ga l c ita d o .

A go ra , po is , re fo rça -se  a  a firm a çã o  de C a tha rino  no se n tid o  de  que , em  n o s 
so  s is te m a  le g a l, a  jo rn a d a  de tra b a lh o  não é a  ú n ica  m e d id a  te m p o ra l im p o rta n te  
em  re la çã o  a o  a s p e c to  p o s it ivo  d a  qu a n tid a d e  de traba lho , m as  ta m b é m  a se m a n a  
de tra b a lh o  (o b ra  c ita d a , pág . 118).

De o u tro  la d o , c o m o  a g a ra n tia  c o n s t itu c io n a l d iz  re sp e ito  à jo rn a d a  de  o ito  
ho ras , le g ít im o  a in d a  o p a c to  p a ra  a p re s ta çã o  de ho ras  ex tras , em c a rá te r  p e rm a 
nente , com  re lação  àque les  em pregados  que cum pram  jo rna d a  reduz ida , d esde  que 
re s p e ita d o  a q u e le  l im ite . A ss im , po r e xe m p lo , nada  im p e d e  que  se  p a c tu e  a p re s 
ta çã o  con tínu a  de duas  horas extras  com  um em pregado  cu ja  jo rn a d a  d iá ria  se ja  de 
se is  h o ra s  ao  d ia .

Em  conc lusão , po r "se rv iço  ex trao rd iná r io ", com o  cons ta  do  inc iso  XVI do  art. 
7 º c ita d o , n ã o  se  pode  e n te n d e r  o u tra  co isa  que  não  a q u e le  p re s ta d o  a lé m  d a  jo r 
n a d a  n o rm a l, m as  e x c e p c io n a lm e n te .

N ão  se p o d e  d a í t ira r  a  i la çã o  no  s e n tid o  de q u e  o c o n s titu in te  q u is  p e rm it ir  
a  p re s ta ç ã o  in d e fin id a , p e rm a n e n te , d e  h o ra s  ex tras .

Tal im p lic a r ia  d a r  com  u m a  m ão  e re t ira r  com  a ou tra .

48 R ev. T S T , B ra s í lia , 64, 4 6 -5 2 , 1995



A lé m  d o  m ais , ass im  n ã o fosse , n ã o  se e n c o n tra r ia  e xp lic a ç ã o  a lg u m a  para  
o fa to  de  te r-s e  e sco im ado  d o  te x to  a q u e la  d isp o s iç ã o  tra d ic io n a l que  p e rm ita  à  le 
g is la ç ã o  o rd in á r ia  e x c e p c io n a r  q u a n to  à  jo rn a d a  m á x im a  lega l.

A  p e rm is s ã o  de pac to , p r in c ip a lm e n te  o in d iv id u a l,  p a ra  a  p re s ta ç ã o  de  s e r 
v iç o s  em  h o rá r io  e x tra o rd in á r io , in d e fin id a m e n te , im p lic a r ia  a n u la r a  g a ra n t ia  d a  li
m ita çã o  do  tra b a lh o  a um a  jo rn a d a  m á x im a  d iá r ia  de  o ito  ho ras , c o n q u is ta  u n iv e r 
sa l d o s  tra b a lh a d o re s .

P o r is so  é q u e  se d e fen d e  que, ho je , d ia n te  d o  d isp o s to  no  inc iso  X III d o  a rt. 
7 º d a  a tua l C a rta  M agna, i le g ítim o  é o aco rd o  pa ra  a  p re s ta çã o  de se rv iços , em  ca 
rá te r  p e rm a n e n te , a lé m  de o ito  ho ra s  em  c a d a  d ia.

E s ta  c o n c lu s ã o , q u e  se  nos a f ig u ra  ju r íd ic a  e so c io lo g ic a m e n te  d e fe n s á v e l,  
m esm o  que , de  le g e  la ta , não  se ja  ace ita , p r in c ip a lm e n te  pe la  im pe ra n te  n o çã o  de 
re s is tê n c ia  a  m ud a n ça s , há sem p re  a e s p e ra n ça  de  que  te n h a  a lg u m a  va lid a d e  de 
le g e  fe renda .

A g o ra , e s c o im a n d o  e s ta  p rá t ic a  p e rn ic io s a  de  h o ra s  e x tra s  em  c a rá te r  p e r 
m anen te , en ten d e m o s  que  é de  toda  a co n ve n iên c ia  a f le x ib iliza çã o  no  que c o n ce r
ne à  jo rn a d a  de  tra b a lh o , s e ja  a tra v é s  d a  a d o ç ã o  de  h o rá r io  va r iá v e l de  tra b a lh o , 
ou de u m a  g e s tão  f le x íve l do te m p o  de  traba lho , sem p re  a tra vé s  de  pacto  co le tivo , 
de  ta l m a n e ira  q u e  a te n d a  aos in te re sse s  da  p ro d u ç ã o  e à c o n v e n iê n c ia  e n e c e s 
s id a d e  do  tra b a lh a d o r.

A  c rise  e co n ô m ica  dos anos  80 levou  os  e m p re g a do re s , nos p a íses  de c a p i
ta lis m o  a v a n ça d o , a p ro p u g n a re m  po r m a io r  f le x ib il id a d e  do  m e rc a d o  de  e m p re g o  
e d a  o rg a n iz a ç ã o  d o  trab a lh o .

A  nova po lítica  em presaria l desenvo lv ida  para  en fren ta r a  crise rec lam ava  um a 
m e lh o r p ro d u tiv id a d e  do  traba lho , e seu  in s tru m e n to  é a f le x ib il id a d e , co n ce ito  a m 
p lo  que , nas pa lavras de R om ita, "cob re  vasto  espectro , desde  um a flex ib ilidade  das 
re laçõ e s  so c ia is  (e lim inação  d a  rig idez ju ríd ica ), passando  pe la  fle x ib ilid a d e  d o  a p a 
ra to  p ro d u tiv o  (au to m a tizaçã o ) e ch e g a n d o  à f le x ib il id a d e  na u til iza çã o  d a  fo rç a  de 
tra b a lh o  (e m p re g o  e te m p o  de  tra b a lh o ) . S u rge , ass im , a n e ce ss id a d e  de  v a r ia r  o 
te m p o  de tra b a lh o  em  fu n ção  d a  co n ju n tu ra  loca l e g lo b a l”  ( “ H o ras  E x tra o rd in á r ia s  
—  B a se  D iá r ia  ou A n u a l? ” , in  R e v is ta  de D ire ito  do  T raba lho , n. 84, 1993, pág . 7).

E, na  p e rs e g u iç ã o  d e s tes  o b je t ivo s  a p a re ce ra m  e in c re m e n ta ra m -s e , p r in c i
p a lm e n te  em  a lg u n s  p a íse s  d a  E u ro p a  e nos E s ta d o s  U n id o s , v a r ia d a s  m o d a lid a 
d e s , ta is  c o m o  o tra b a lh o  te m p o rá r io , o  t ra b a lh o  a te m p o  p a rc ia l,  o tra b a lh o  in te r 
m ite n te , o t ra b a lh o  à d is tâ n c ia  co m o  o tra b a lh o  a  d o m ic í lio  e o te le tra b a lh o  ( te rm o  
rece n te , in d ic a t iv o  do  tra b a lh o  e xe cu ta d o  co m  a  u t il iz a ç ã o  das  té cn ica s  de  te le c o 
m u n ica çõ e s  e /ou  in fo rm á tica , im p lica n d o  a  tro c a  de in fo rm a çõ e s  p o r n a tu re za  im a 
te ria is , com o  ano ta  a p ro fesso ra  R osita  de N azaré  S id rim  N assa r ( in  R ev is ta  do  T R T  
d a  8 a R e g iã o , n. 48 , 1992, pág . 109).

M a s , d e n tre  e s ta s ,  a m a is  a m p la m e n te  a d o ta d a  a lh u re s  e q u e  m a is  in te 
re s s a  a o  n o s s o  te m a  é a  d o  h o rá r io  f le x ív e l.

De a c o rd o  co m  a O rg a n iz a ç ã o  In te rn a c io n a l do  T raba lho , o h o rá r io  f le x ív e l,
d in â m ico  ou  e lá s tico , é a  in o va çã o  m ais  rad ica l in tro d u z id a  nos ú lt im os  anos  sobre  
a  d isp o s içã o  do  te m p o  de  traba lho , o b se rva n d o  que , a p a rtir  d a  ú lt im a  déca da , sua  
d is tr ib u iç ã o  se  d iv e rs if ic a  e a d q u ire  m a io r  f le x ib il id a d e  não  só  no  cu rso  d a  jo rn a d a  
(duração d iá ria), m as tam bém  d a  sem ana, do m ês, do  ano, com o decorrênc ia  do  p ro 
g re sso  te cn o ló g ico , d a  e s tru tu ra  d e m o g rá fica  e das a sp ira çõ e s  d a  p o p u la çã o  a tiva , 
a lé m  d o s  im p e ra tiv o s  de o rd e m  e co n ô m ic a  e de  co m p e t it iv id a d e  (O IT , “ El  T raba jo
en el M u n d o ” , vo l. 5, G e n e b ra , 1994, pág . 7 6 /77 ).
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A ss im  se  co n ju g a ra m , nos pa íses  in d u s tr ia liza d o s , as  te n d ê n c ia s  à  red u çã o  
da jo rn a d a  e ve d a çã o  do  traba lho  sup lem en ta r, "co m  a p oss ib ilidade  pa ra  o e m p re 
g a d o r de d is tr ib u ir  o te m p o  de tra b a lh o  (va le  d ize r: a  fo rça  q u e  o co n ju n to  do  p e s 
so a l co lo c a  à s u a  d isp o s iç ã o , da  m e lho r m an e ira  p o ss íve l, de o rd e m  a e v ita r  d e s 
p e rd íc io , a u m e n ta r  a  p ro d u tiv id a d e  e red u z ir  o s  cu s to s  da  p ro d u ç ã o )”  (cf. R os ita , 
o b ra  c ita d a , pág . 9).

A ss im  é que , e xe m p lif ica d a m e n te , na F rança , a n o rm a  lega l de  1987 a u to r i
zou  os  a to res  soc ia is  a de rrogarem  as d ispos ições lega is  de o rdem  púb lica  por m eio 
de  a c o rd o s  c o le t iv o s  c e le b ra d o s  co m  a  f in a lid a d e  de  e s ta b e le c e r a  d is tr ib u iç ã o  do 
te m p o  de  t ra b a lh o  d u ra n te  o ano, c h a m a d a  m o d u la ç ã o  an u a l d o s  h o rá r io s  de  t ra 
ba lho , d e fin in d o  um  p ro ce sso  de d is tr ibu içã o  da  jo rn a d a  de m odo  que a re fe rê n c ia  
à s e m a n a  de  t ra b a lh o  é a b a n d o n a d a  em  fa vo r do  ano  de  tra b a lh o .

Na Itá lia , na  ú lt im a  déca da , p a ssou  a s e r  a d o ta d a  a jo rn a d a  de tra b a lh o  em 
base anual. O s s in d ica to s  labo ra is  passaram  a e n ten d e r a jo rn a d a  an u a l co m o  se n 
do  a m a is  a d e q u a d a  p a ra  e s t ip u la r  o te m p o  d e  trab a lh o .

N a E spanha , os  tra b a lh a d o re s  podem , a fa s tan d o  o ho rá r io  ríg ido  e ún ico  p a 
ra to d o s , a d o ta re m  o h o rá r io  f le x ív e l,  a d a p ta n d o  o in íc io  e té rm in o  de  se u  t ra b a 
lho , ou  a d is t r ib u iç ã o  d a s  h o ra s  de jo rn a d a , às  su a s  c o n v e n iê n c ia s  p e s s o a is ,  fa 
m il ia re s  o u  s o c ia is .

De a co rd o  co m  o ju r is ta  espanho l A lfredo  M on toya  M elgar, "a  re fo rm a  do  art. 
35, II, do  E s ta tu to  d o  T ra b a lh a do r pe lo  D e c re to - le i n. 01, 1986, su p r im iu  os lim ites  
d iá r io s  e m en sa l em  m a té r ia  de ho ras  e x tra o rd in á r ia s , p e rse g u in d o , co m  isso , o b 
je t iv o s  de  f le x ib i l id a d e  de  u t il iza çã o  do  te m p o  de  t ra b a lh o ” .

E a c re s c e n ta : O  E s ta tu to  do  T raba lhado r, ao tra ta r  d a  fix a ç ã o  do  h o rá r io , l i 
m ita -s e  a  d iz e r  q u e  " a  f ix a ç ã o  de h o rá r io  f le x íve l é fa c u ld a d e  do  e m p re s á rio , m e 
d ia n te  p ré v ia  a p ro v a ç ã o  d o s  rep re se n ta n te s  d o s  tra b a lh a d o re s  na  em p re sa , e sem  
p re ju ízo  do  pac tuado  em  convênio  co le tivo ”  (“ Fundam entac ión  de la Jo rn a d a  de Tra
b a jo ” , in  “ Jo rn a d a  de  T raba jo  y  D escansos  R e m un e ra d o s ” , co o rd e n a d o  po r N es to r 
de B u e n , Ed. P o rru a , S .A ., 1993, pág. 9 6 /99 ).

E a g o ra  se  q u e s tio n a , e q u a n to  ao B ras il?

O s m e sm o s  m o tivo s  de o rd e m  té cn ica , e co n ô m ic a  e so c ia l que  a lh u re s  e n 
se ja m  o e s fo rç o  p a ra  a  f le x ib il iz a ç ã o  do  h o rá r io  de tra b a lh o , de  u m a  c e rta  m a n e i
ra, e s tã o  p re s e n te s  no  B ras il. A o  in te re sse  da  p ro d u çã o  d e ve  se  co n ju g a r  a v o n ta 
de e c o n v e n iê n c ia  d a  c la s s e  tra b a lh a d o ra  pa ra  a  a d o çã o  d o  h o rá r io  va r iá ve l,  ta m 
bém  e n tre  nós.

M as, d e ve  se  no ta r, em  p rim e iro  luga r, que  h o rá r io  f le x íve l não  se co n fun d e  
com  ho rá rio  livre. N aque le , há ex igência  da p resença ob riga tó ria  na  em presa  em ce r
ta s  h o ra s  d o  d ia  e l im ite  m ín im o  e m áx im o  de ho ra s  que  p o d em  s e r  e x e rc ita d a s  a 
ca d a  d ia , a c a d a  s e m a n a  ou  ca d a  m ês, e, f in a lm e n te , a c a d a  ano .

N a a d o çã o  d e s te  s is tem a , no  g loba l, há  q uase  se m p re  um a red u çã o  d a s  h o 
ras de  trab a lh o , ao longo  do  ano, em bora  se possa, em  m om e n to s  va riáve is , t ra b a 
lh a r  a lé m  da  jo rn a d a  le g a l d iá ria .

Em o u tra s  p a la v ra s , o m ód u lo  da  jo rn a d a  p a ssa  de d iá r io  ou se m a n a l a se r 
a n u a l, re sp e ita d o , no  co n ju n to , e em  p ro p o rçã o , a  jo rn a d a  m á x im a  lega l. O u se ja , 
há  lib e rda d e  p a ra  o trab a lh o  a lém  ou  aquém  d a  jo rn a d a  lega l ao longo  d o  ano, res 
p e ita do  um  lim ite  m áx im o  d iá rio , e de ta l fo rm a  que  ao  fina l do  ano  a so m a  das h o 
ras tra b a lh a d a s  não  u ltra p a sse , em  p ro p o rçã o , a  jo rn a d a  d iá r ia  lega l.

Em  sum a, o  "a co rd o  para  a  com pensação  de  ho ra s ” , se  puderm os ass im  cha
m á-lo , p a ssa  a s e r  anua l. E, respe itado  o pac tuado , ou se ja , não  se  u ltrapassando , 
na  m é d ia , a jo rn a d a  lega l, não  h a ve rá  a í h o ra s  e x tra s .

50 R ev. T S T , B ra s í lia , 64, 4 6 -5 2 , 1995



M as, tu d o  isso  deve  s e r  co n c re t iz a d o  a tra vé s  de  a c o rd o  c o le t iv o , e s ta b e le 
c e n d o  co n d iç õ e s  que  a te n d a m  a o s  in te re s s e s  de  a m b a s  a s  p a rte s , m o rm e n te , do 
la d o  d o  e m p re g a d o , as  q u e s tõ e s  q u e  d ig a m  re s p e ito  a n ú m e ro  m ín im o  e m á x im o  
de  h o ra s  d e  t ra b a lh o  a  ca d a  d ia  ou  se m a n a .

A go ra , há e m b a sa m e n to  lega l pa ra  is to , d ia n te  do  d isp o s to  no art. 59  e seus  
p a rá g ra fo s  1º e 2 º ?

D iz-se  que, se este  § 2 º só  perm ite  o “ aco rdo  de com p e n sa çã o  de ho ra s ” , de 
m a n e ira  q u e  não  se u ltra p a sse  o h o rá r io  no rm a l d a  se m a n a  ou o lim ite  m áx im o  de 
d e z  h o ra s  d iá r ia s , não  se le g it im a r ia  fo rm a  d ive rsa .

P os ic iona -se  R om ita  (obra  c itada , pág. 134) no sen tido  de que have ria  n e ce s 
s idade  de m od ificação  do  referido m andam ento  legal pa ra  poss ib ilita r a adoção  d e s 
se  s is te m a  en tre  nós. N o m esm o d iapasão , R obo rte lla  ( "J o rn a d a  de  T raba lho  e F é 
rias na  C o n s titu içã o  de 1988” ; C u rso  de  Dto. C o n s titu c io n a l —  E s tudos  em  H o m e 
n a g e m  a o  P ro f. A m a u ri M. N a sc im e n to ; vo l. I, Ed. LTr, 1991, pág . 191).

Penso tam bém  que seria  conveniente  a m odificação desse § 2º , m as creio que, 
e n q u a n to  ta l n ã o  o c o rre , p o d e m o s  o u s a r  ir a d ia n te .

C om  efe ito, p receden te  já  tem os: têm  hav ido  dec isões no rm a tivas  co n sa g ra n 
do  aco rd o  de com p e n sa çã o  co m  o s is te m a  de traba lho  de 12 po r 36  ho ras, na á rea  
de hosp ita is , co n q ua n to  não se  o b se rve  a lim ita çã o  d iá ria  de 10 ho ras  p re v is ta s  no 
m e n c io n a d o  § 2 º ,

M esm o  p o rq u e  o a rt. 7 º , X III, da  C o n s titu iç ã o  F ede ra l, g a ra n te  a o  t ra b a lh a 
d o r “ du ra çã o  do  trab a lh o  norm al não s u p e rio r  a o ito  d iá rias  e q u a re n ta  e q u a tro  s e 
m anais, facu ltada  a com pensação de  horários e a redução de jo rnada, m ediante aco r
do  o u  c o n v e n ç ã o  c o le t iv a  de t ra b a lh o ” .

E, a  n o sso  ve r, n ã o  se ria  n e n hu m a  he re s ia  ju r íd ica  adm itir-se , com  b a se  n e s 
te p re ce ito  cons tituc iona l, a co m p e n sa çã o  anual pac tuada  co le tiva m e n te , m orm en te  
se acom panhada  de redução m édia da  jornada. M agano e Estevão M alle t tam bém  as 
s im  p e nsam  (O D ire ito  d o  Traba lho  na  C o ns titu ição , Ed. Forense , 1993, pág. 217).

M e sm o  po rq u e , a té  q u a n to  ao  p o s tu la d o  m a io r  do  D ire ito  do  T raba lho , o d a  
ir re d u t ib il id a d e  d o  sa lá rio , a p ró p r ia  C o n s titu içã o  F ed e ra l deu  a p a rt id a  p a ra  a  f le 
x ib i l iz a ç ã o  ao  p e rm it ir  su a  re d u çã o  a tra vé s  d e  c o n v e n ç ã o  ou a c o rd o  co le t iv o .

E se r ia  m esm o  de  to d a  a co n v e n iê n c ia  que  ce rta s  e m p re sa s  a d o ta s s e m  e s 
se s is tem a , de n tre  e las, os bancos, onde  é sab ido , a lte rn a m -se  d ias  de  p ico  de  tra 
b a lh o  co m  o u tro s  de  e s v a z ia m e n to .

A liás , a p ropós ito , reg is tre -se  que a e s ta tís tica  do  Tribunal S u p e rio r Trabalho, 
q u a n to  aos p roce sso s  ju lg a d o s , po r a tiv id a d e  p ro fiss iona l, no p rim e iro  se m e s tre  de 
1994, d e m o n s trou  que  o m a io r  n ú m e ro  fo i do  s is te m a  f in a n ce iro  (6 .163), a c im a  até 
d a  in d ú s tr ia  (4.211) e do  c o m é rc io  (1 .0 1 6 ).d

E, com o  ce rca  de 70%  das ações dos bancos d izem  respe ito  à jo rna d a  de  tra 
ba lho , vê -se  q u ã o  im p o rta n te  se ria  p a ra  e s ta  á re a  o a c e rta m en to  d a  q u e s tã o  a tra 
vés desse  tipo  de pacto  co le tivo . Mas, enfim , c re io  que  a Ju s tiça  não  pode  e s ta r  in 
fe n sa  aos sop ro s  dos novos  te m p o s , que v iv if icam  a a lm a  da  eco n om ia , e de  cu jos  
fru to s  ta m b é m  d e ve  c o m p a r t i lh a r  o t ra b a lh a d o r.

( 1 )  O  s i s t e m a  f i n a n c e i r o  t e m  c e r c a  d e  s e i s c e n t o s  m i l  e m p r e g a d o s ;  a  i n d ú s t r i a ,  m a i s  d e  d e z  m i l h õ e s  e  o  c o 

m é r c i o ,  c e r c a  d e  d o z e  m i l h õ e s .
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Is to po rque , com o  d iz  Edm ond P icard ( in  D ire ito  Puro, pág. 157), “ as  le is  não 
têm  só  te x to , têm  ta m b é m  e sp ír ito ; não  têm  so m e n te  co rp o , têm  a a lm a  que  as v i
v ifica , pensam en to , in tenção  e von tade que, em  certas c ircunstânc ias , é p rec iso  sen
t ir  e co m p re e n de r. D esse  m odo , to d a  dou tr ina , toda  ju r isp ru d ê n c ia , é, n a  rea lidade , 
a in d a  q u e  em  p ro p o rç ã o  in f in ite s im a l, p ro d u tiva  de  d ire ito  e n ã o  s im p le s m e n te  in 
te rp re ta t iv a . A  ju r is p ru d ê n c ia ,  e n xe rta n d o -se  na le i, p e la  v a s ta  e in in te rru p ta  p rá t i
ca  dos tr ib u n a is , a p a re ce  co m o  u m a  e spéc ie  de novo  d ire ito , de te n d ê n c ia  m o d e r
n iz a d a ”  (E d m o n d  P ica rd , “ O  D ire ito  P u ro ” , pág . 157, § 97).
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